Fisioterapeutas impedidos de diagnosticar e indicar tratamento 
O TRF da 4a. Região, em acórdão publicado em 25.6.2003, confirmou a jurisprudência já pacificada no sentido de que o fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional não estão habilitados a fazer diagnóstico e indicar o tratamento, mas apenas a executar os métodos e técnicas indicadas pelos médicos. 


     O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 5ªRegião propôs ação em face do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando ver declarada a desnecessidade de contratação de médicos fisiátras, traumatologistas ou ortopedistas como condição de funcionamento de clínicas de fisioterapia, conforme exigência da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul.

     Ao reformar a sentença de primeiro grau, o Relator esclareceu que o dignóstico de incapacidades físicas e mentais e a indicação do tratamento adequado estão reservados aos médicos que, por formação, estão habilitados à constatação de moléstias e à indicação dos respectivos  tratamentos.

     Segundo o Relator, é bem acentuada a distinção entre médicos e fisioterapeutas, pois enquanto os médicos estudam o corpo humano como um todo, anotômica e fisiologicamente e, por isso, podem receitar remédios e indicar tratamentos, os fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais estão preparados para executar os métodos e técnicas indicadas pelos médicos especializados, de acordo com a área afetada que necessita de recuperação física ou mental.(TRF da 4a. Região, Apelação Cível nº97.04.39507-8/RS, Relator: Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 3a. Turma, DJ de 25.6.2003.
